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PREAMBULO

Art. 46. Sao sujeitos a corre¢cdo monetaria desde o vencimento, até seu efetivo pagamento,
sem interrupgdo ou suspensdo, os créditos junto a entidades submetidas aos regimes de
intervencdo ou liquidagcdo extrajudicial, mesmo quando esses regimes sejam convertidos em
faléncia.

Paréagrafo Unico. O disposto neste artigo aplica-se também:

| - &s operacdes realizadas posteriormente a decretacdo dos regimes referidos no "caput"
deste artigo;

Il - as operacbes de empréstimo, financiamento, refinanciamento, assisténcia financeira de
liquidez, cessé@o ou sub-rogacdo de créditos ou cédulas hipotecarias, efetivagcdo de garantia de
depodsitos do publico ou de compra de obrigagbes passivas, inclusive as realizadas com recursos
de fundos que tenham essas destinagdes;

Il - aos créditos anteriores a promulgacdo da Constituicao;

IV - aos créditos das entidades da administragdo publica anteriores a promulgagdo da
Constituicdo, ndo liguidados até 1 de janeiro de 1988.
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